
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.288  47Segunda-feira, 13 DE FEVEREIRO DE 2023

PORTARIA Nº0302/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Salvaterra-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: CB PM Jose Jailson 
Teodoro Garcia; CPF: 784.644.202-34; Valor: R$ 1.266,00. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0303/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
PA; Destino: Ponta De Pedras-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade 
de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM 
Janete Carvalho De Abreu; CPF: 743.689.152-91; Valor: R$ 1.318,80. 
ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0304/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Chaves-PA; Período: 15 A 23/02/2023; Quantidade de diárias: 
09 de alimentação e 08 de pousada; Servidores: SGT PM Alex Belém Da 
Costa; CPF: 399.788.342-49; Valor: R$ 2.241,96. CB PM José Augusto 
Dos Santos; CPF: 799.035.762-34; Valor: R$ 2.152,20. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0305/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Barcarena-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Edson David Santos 
Costa; CPF: 632.162.132-34; Valor: R$ 1.318,80. CB PM Jorge Henrique 
Saraiva Dias; CPF: 899.646.672-72; Valor: R$ 1.266,00. SD PM Bruno 
Silva Oliveira; CPF: 012.488.282-08; Valor: R$ 1.266,00. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0306/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Abaetetuba-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Luís Alberto Da 
Silva Costa; CPF: 394.152.522-00; Valor: R$1.318,80. CB PM Rafael Farias 
Do Carmo; CPF: 915.910.902-53; Valor: R$1.266,00. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0307/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Chaves-PA; Período: 15 A 23/02/2023; Quantidade de diárias: 
09 de alimentação e 08 de pousada; Servidores: SGT PM Claudia Rogéria 
Nobre Alves; CPF: 281.744.372-15; Valor: R$2.241,96. SGT PM Valéria Da 
Silva Barbosa; CPF: 777.406.532-68; Valor: R$2.241,96. SD PM Diego Da 
Silva Alves; CPF: 009.690.032-69; Valor: R$2.152,20. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
     

PORTARIA Nº0308/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-
PA; Destino: Óbidos-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SUB TEN PM Adinamar 
Vasconcelos Castro; CPF: 439.491.932-00; Valor: R$ 1.318,80. SGT PM 
Raileno De Jesus Xavier; CPF: 414.683.412-00; Valor: R$1.318,80. 
CB PM Sávio Lima Rabelo; CPF: 008.214.922-41; Valor: R$1.266,00. 
CB PM Rodrigo Alex Alves Dos Santos; CPF: 008.376.172-19; Valor: 
R$1.266,00. CB PM Edllian Barrozo Vila Nova; CPF: 902.228.572-34; 
Valor: R$1.266,00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

PORTARIA Nº0309/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: São Miguel Do Guamá-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade 
de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Tatiane 
Moreira Da Silva; CPF: 963.018.562-87 ; Valor: R$1.318,80. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 904476
PORTARIA Nº0292/23/DI/DF 

– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
PA; Destino: São Caetano De Odivelas-PA; Período: 17 a 22/02/2023; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 
SGT PM Cláudio Jorge Pereira Maciel; CPF: 440.188.862-68; Valor: 
R$ 1.318,80. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

PORTARIA Nº0293/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Salvaterra-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: CB PM Diego Roberto 
Pinheiro Nunes; CPF: 927.074.082-04; Valor: R$ 1.266,00. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0294/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Afuá-PA; Período: 15 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 09 de 
alimentação e 08 de pousada; Servidores: SGT PM Augusto Cesar Miranda 
Pinto; CPF: 381.506.032-04; Valor: R$ 2.241,96. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0295/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Tracuateua-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: CB PM Maria De Nazare 
Gonçalves Galisa; CPF: 900.953.752-87; Valor: R$ 1.266,00. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0296/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
PA; Destino: Capitão Poço-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade 
de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: CB PM 
Diene Miranda Menezes; CPF: 959.619.922-68; Valor: R$ 1.266,00. 
CB PM Antonio Lucivaldo Pereira De Brito; CPF: 010.739.592-44; Valor: 
R$ 1.266,00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

PORTARIA Nº0297/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Cametá-PA; Período: 18 a 23/02/2023; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SD PM Elton Silva De 
Moraes; CPF: 005.946.732-08; Valor: R$ 1.266,00. SD PM Rafaella Silva 
Mendes; CPF: 023.088.662-09; Valor: R$ 1.266,00. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0298/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Vigia-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 05 de pousada; Servidores: CB PM Diego Jorge Barata 
Barros; CPF: 000.391.162-47; Valor: R$ 857,20. SD PM Amanda Cristina 
Araujo Farias; CPF: 020.858.352-10; Valor: R$ 857,20. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0299/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Marabá-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SD PM Adriel Da Silva 
De Jesus; CPF: 018.496.152-17; Valor: R$ 1.392,60. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 904491
PORTARIA Nº0310/23/DI/DF 

– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Ponta De Pedras-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: CAP PM Amanda Suely 
Palheta Galvão; CPF: 004.976.772-02; Valor: R$1.450,70. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0311/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-PA; Destino: Augusto Corrêa-PA; Período: 17 a 22/02/2023; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: 
CB PM Anderson Leandro Lopes Sousa; CPF: 002.563.922-69 ; Valor: 
R$1.266,00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

PORTARIA Nº0312/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Palestina Do Pará-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade 
de diárias: 06 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: CB PM 
Paula Daniela Nascimento De Morais; CPF: 950.725.432-34; Valor: 
R$1.392,60. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.


